
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

 

Praça Ângelo Masson, nº. 1.000, Centro, Barra do Bugres – MT – CEP 78390-000. 

Este texto não substitui o original publicado nos termos da lei, podendo ter sofrido alterações 

LEI MUNICIPAL Nº 1.640/2006 
 
 
“Que dispõe sobre Credito Adicional Especial” 
 
 
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato 
Grosso, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da lei Orgânica 
Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS 
MIRANDA, nos termos do Artigo 77 de lei Orgânica Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica criado no Orçamento do Município de Barra do 

Bugres, um Credito Especial no valor de R$ 49.880,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
oitenta reais), destinado a fazer face as despesas com a criação da dotação orçamentária 
seguinte: 

 
12 – Secretaria Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 
 
Programa: 12.003.00.04.122.3030 
Atividade: 2022 – Manutenção Depto Agricultura 
Elemento: 3.3.90.36.00.00 - O. S. Terc. – Pessoa Física  R$ 

49.880,00 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 

primeiro desta Lei, correção a conta da anulação das seguintes dotações do orçamento 
vigente. 

 
12 – Secretaria Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 
 
Programa: 12.003.00.20.606.3030 
Atividade: 2021 - Apoio a agricultura Familiar 
Elemento: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  R$ 

21.880,00 
 
Programa: 12.001.00.04.122.3030 
Atividade: 1092 – Aquisição de Veículos  
Elemento: 4.4.90.52.00.00 – Equip.  Mat. Permanente  R$ 

28.000,00 
Total   R$ 49.880,00 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2006. 
 
 
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA 
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